
05/05/2020

Número: 0800433-78.2019.8.15.0141 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

 Última distribuição : 11/03/2019 

 Valor da causa: R$ 1.687,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA (AUTOR) CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30390
505

05/05/2020 15:09 Petição Petição

30390
509

05/05/2020 15:09 2654089_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

30390
511

05/05/2020 15:09 2654089_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

30390
512

05/05/2020 15:09 2654089_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_03

Outros Documentos

30010
671

20/04/2020 15:42 Manifestação da parte Autora Petição

29968
635

17/04/2020 19:07 Expediente Expediente

26381
951

20/11/2019 16:16 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

26381
958

20/11/2019 16:16 PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração

26381
960

20/11/2019 16:16 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

26177
188

13/11/2019 08:51 Certidão Certidão

26177
189

13/11/2019 08:51 LAUDO PERICIAL Laudo Pericial

25519
845

22/10/2019 14:02 Petição Petição

25520
050

22/10/2019 14:02 2654089_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_02

Outros Documentos

25520
052

22/10/2019 14:02 2654089_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Outros Documentos

25472
453

21/10/2019 13:11 Contestação Contestação

25472
454

21/10/2019 13:11 2654089_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

25472
455

21/10/2019 13:11 2654089_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

25472
456

21/10/2019 13:11 2654089_CONTESTACAO_Anexo_03 Outros Documentos

25472
458

21/10/2019 13:11 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos



25202
144

10/10/2019 15:42 Petição Petição

25202
147

10/10/2019 15:42 2654089_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Outros Documentos

24831
757

27/09/2019 16:41 Expediente Expediente

19901
250

19/03/2019 15:40 Despacho Despacho

19619
427

11/03/2019 08:33 Petição Inicial Petição Inicial

19619
448

11/03/2019 08:33 Inicial - DPVAT - FRANCISCO JACKSON DA SILVA
MAIA

Outros Documentos

19619
473

11/03/2019 08:33 1 Procuração e Documentos Outros Documentos

19619
502

11/03/2019 08:33 2 Documento médicos, Docs veiculo, Comp
residencia

Outros Documentos

19619
512

11/03/2019 08:33 GuiaCustas Outros Documentos



 

ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2654089- C3/ 2019-05601/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB 

 

 

 

 

 

Processo: 08004337820198150141 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa, qual seja R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS). 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor 

inferior ao pagamento efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de 

indenização. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CATOLE DO ROCHA, 30 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO JACKSON DA SILVA
MAIA

ARUANA SEGUROS S/A

3160359053 Catolé do Rocha Invalidez Permanente

16/03/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Trauma contundente na coluna lombar.

Tratamento conservador do trauma contundente na coluna lombar. com uso de anti inflamatório e repouso.
SEM COMPLICAÇÕES.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL MODERADO DA COLUNA LOMBAR.

Com sequela

01/07/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Apresentando bloqueio ativo dos movimentos de flexão, extensão, rotação lateral direita e esquerda da coluna
lombar, Presença de diminuição da força muscular em MMII.

Médico examinador: Jose Gerardo Vale Matos

CRM do médico: 3216

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade do segmento
lombar da coluna vertebral

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG Sistemas de Saude Ltda.

LUIZ DE LIMA CASANOVA NETO

17761

UF do CRM do médico: PE
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/07/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03518

CONTA: 000000008808-7

Nr. da Autenticação 3194E2DAA4A8C0B2
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB
  
  
  
PROCESSO: 0800433-78.2019.8.15.0141 

  
  

FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA, parte já qualificada nos autos da Ação em
epígrafe, através de seus advogados e procuradores legalmente constituídos, vem,
respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar que aguarda a manifestação da
Promovida sinalizando a possibilidade e termos de eventual proposta de acordo.
 
            Nesses termos,
            Pede deferimento. 
             Jericó/PB, 20 de abril de 2020.

 
CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES

OAB-PB 17.016
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Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Processo: 0800433-78.2019.8.15.0141 

Polo ativo: FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA 

Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 
CERTIDÃO DE JUNTADA 

     
       Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(a)(s)

documento(s)/mídia(s) em anexo. 
 

Catolé do Rocha-PB, 13 de novembro de 2019 
(Assinatura por certificação digital) 

FRANCISCO JOAO DA SILVA CLAUDIO 
Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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0 16/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

585 ESTADUAL

4800117012819

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL
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2654089- C3/ 2019-05601/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB

 

 

Processo: 08004337820198150141

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CATOLE DO ROCHA, 18 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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2654089- C3/ 2019-05601/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB 

 

 

  

Processo: 08004337820198150141 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/03/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/04/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 

quitação para mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

                                                                                                                                                                                                         
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 16/03/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 

SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito sob o nº OAB/PB 4246-A, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CATOLE DO ROCHA, 17 de outubro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de CATOLE DO ROCHA, nos 

autos do Processo nº 08004337820198150141. 

  

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/07/2016

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03518

CONTA: 000000008808-7

Nr. da Autenticação 3194E2DAA4A8C0B2
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO JACKSON DA SILVA
MAIA

ARUANA SEGUROS S/A

3160359053 Catolé do Rocha Invalidez Permanente

16/03/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Trauma contundente na coluna lombar.

Tratamento conservador do trauma contundente na coluna lombar. com uso de anti inflamatório e repouso.
SEM COMPLICAÇÕES.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL MODERADO DA COLUNA LOMBAR.

Com sequela

01/07/2016

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Apresentando bloqueio ativo dos movimentos de flexão, extensão, rotação lateral direita e esquerda da coluna
lombar, Presença de diminuição da força muscular em MMII.

Médico examinador: Jose Gerardo Vale Matos

CRM do médico: 3216

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade do segmento
lombar da coluna vertebral

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG Sistemas de Saude Ltda.

LUIZ DE LIMA CASANOVA NETO

17761

UF do CRM do médico: PE
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EM ANEXO
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2654089- C3/ 2019-05601/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB

Processo: 08004337820198150141

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CATOLE DO ROCHA, 9 de outubro de 2019.

JOÃO BARBOSA
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba 

3ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

Av. Dep. Américo Maia, s/n – João Serafim – CEP: 58.884-000 

Telefones: (83) 3441-1277 e 3441-1450   
Nº do processo: 0800433-78.2019.8.15.0141 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Parte autora: Nome: FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA 

Endereço: RUA ANTÔNIO HERMINIO DE ARAUJO, TANCREDO NEVES, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-253 

Parte promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO 
(Esforço Concentrado - Perícia) 

 
De ordem do MM. Juiz de Direito desta 3ª Vara, nos autos da ação supra, INTIMO Vossa
Senhoria para comparecer ao Fórum local, dia 02/10/2019, às 14h, em esforço concentrado, onde
será realizada PERÍCIA MÉDICA na parte autora, pelo Dr. Heuder Romero Liberalino da Nóbrega
- CRM/PB 5050, nomeado para atuar como perito nesta ação.  
 
Fica a parte autora advertida ainda de que deverá comparecer ao ato munida de toda
documentação necessária e que a ordem das perícias obedecerá a ordem de chegada.  
 
Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para apresentar(em) seus quesitos, caso ainda não tenha(m)
apresentado. Não o fazendo, serão utilizados os quesitos de praxe.

 
Catolé do Rocha-PB, 27 de setembro de 2019

(Assinatura por certificação digital) 

FRANCISCO JOAO DA SILVA CLAUDIO 

Técnico Judiciário
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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800433-78.2019.8.15.0141 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

 
Defiro o pedido de Justiça Gratuita, já que não há nos autos informação que retire a presunção de
hipossuficiência da parte.
Considerando que a promovida reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos
judiciais, exceto em casos especiais, bem como tendo em mente que a estrutura do Poder
Judiciário nesta Comarca não é das mais robustas, não possuindo centro de conciliação, entendo
ser desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente caso, devendo a parte
ré ser citada para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada
analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial (médico)
para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas físicas oriundas do
acidente automobilístico mencionado na exordial.
Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito,
bem como indicar assistente técnico.
Outrossim, intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a este
processo, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo cláusula
1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.
Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus
quesitos, caso queira.
Com o depósito do valor dos honorários, oficie-se à Secretaria de Saúde para indicar médico
ortopedista para realizar a perícia, o qual já fica automaticamente nomeado pelo Juízo,
encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão apresentada pelo
periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o acidente de trânsito noticiado
na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve debilidade permanente do membro,
sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário ou definitivo? Qual o grau, em
percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?
Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente para
comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido,
preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação pertinente à
demanda.
Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.
E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário
depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.
Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
CATOLÉ DO ROCHA, 19 de março de 2019.

                                                                                                RENATO LEVI DANTAS JALES 

Juiz de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Mista de Catolé do Rocha
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EM ANEXO!
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA, brasileiro, solteiro, agricultor, 

portador do RG 4.315.260 – SSDS/PB, inscrito sob o nº 133.201.704-57, residente e 

domiciliado na Rua Antônio Hermínio de Araújo, S/N, Tancredo Neves, Catolé do 

Rocha/PB, por seu advogado e bastante procurador, conforme instrumento de 

mandato em anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência propor 

a presente... 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

...em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que operam 

o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua 

Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.031-205, 

pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:  

Da Gratuidade Judiciária. 

  A parte Autora requer o benefício da justiça gratuita, tendo em vista que é 

pobre na forma da lei, sem possuir meios suficientes para arcar com as custas 

processuais e os honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua 

família, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Dos Fatos. 

  O Autor foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido em 16/03/2016, quando 

conduzia uma motocicleta Honda POP 100, cor vermelha, placa MOH 6032/PB, 

CHASSI 9C2KHB0210AR515884, em nome de Roniele Evangelista de Oliveira. 
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  O acidente ocorreu nas imediações do Bairro Tancredo Neves, que liga a 

cidade de Catolé do Rocha as demais cidades vizinhas, momento em que outra 

motocicleta que vinha em sentido contrário, ao desviar de um buraco, atingiu a 

vítima, de modo que ele perdeu o controle do veiculo, e caiu bruscamente no asfalto, 

sofrendo diversos traumas. 

 

 Destarte, o Autor fora socorrido, imediatamente, para o Hospital Regional de 

Catolé do Rocha/PB, onde foram feitos os procedimentos necessários e, em 

seguida, fora transferido para o Hospital Regional de Pombal/PB, conforme 

declaração da Diretoria Geral do Hospital, em anexo. 

  Em decorrência do mencionado acidente automobilístico, o Autor sofreu 

Traumatismo na região da coluna lombar, do qual resultou, inclusive, na 

dificuldade de andar do Autor, conforme documentos médicos em anexo. 

 Destarte, foi realizado o pedido administrativamente, conforme Sinistro nº 

3160359053, todavia, o valor do seguro disponibilizado soma apenas R$ 1.687,50 

(mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

  Porém, deveria o Promovente ter percebido o equivalente a R$ 3.375,00 (três 

mil, trezentos e setenta e cinco reais), já que as sequelas decorrentes do sinistro 

automobilístico resultaram em um grau de invalidez completo (100%), dada a perda 

da mobilidade de um segmento da coluna vertebral. 

 

 Desse modo fica demonstrado que o Autor apresenta sequelas de acidente 

automobilístico, com severa perda funcional, portanto, faz jus a respectiva 

indenização, nos termos da Lei nº 6.194/74. 

Do Direito. 

 

 Diante do exposto não restará dúvida do direito do Promovente de receber a 

complementação do seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor a ser recebido 

pelo Promovente, em caso de invalidez permanente em grau completo (100%), é de 

R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), perda da mobilidade de um 

segmento da coluna vertebral, inclusive, a referida perda da capacidade do 

membro lesionado fez com que o Promovente ficasse incapaz para trabalhar. 
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 A jurisprudência pátria vem consubstanciando o posicionamento de que a 

deformidade permanente de membro enquadra-se no conceito preconizado pelo §1°, 

inciso, II, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74. 

 

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO DPVAT - 

ASSIMETRIA FACIAL LEVE - DEFORMIDADE PERMANENTE - 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA DE LEVE 

REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO PAGAMENTO 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA 

INDENIZAÇÃO AO PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, 

INCISO II, DO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE - DECISÃO UNÂNIME. DPVATDPVAT§ 1ºII3º6. 1941. A 

deformidade permanente proveniente de acidente automobilístico, de 

qualquer natureza, é indenizável; desde que, haja a comprovação do 

sinistro e dele tenha originado as sequelas no acidentado. 2. O conceito 

preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 3º da Lei 6.194/74, redação alterada 

pela Lei 11.482/07, garante a vítima de acidente automobilístico, quando se 

tratar de invalidez permanente parcial incompleta a indenização 

proporcional de 50% (cinquenta por cento) para as repercussões de 

natureza média, sobre o valor integral da indenização por morte ou invalidez 

permanente (R$ 13.500,00).§ 1ºII3º6. 19411.4823. A finalidade precípua 

do seguro DPVAT é estabelecer a garantia de uma indenização que 

atenda às necessidades repentinas e prementes do acidentado, que no 

caso em tela, teve como consequência e em decorrência do sinistro, 

deformidade permanente no membro inferior direito. DPVAT4. Recurso 

provido em parte. Decisão Unânime. (1202431020098170001 PE 0120243-

10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de 

Julgamento: 14/12/2011, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 235). (grifos 

nossos). 

 

 O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja beneficiado por 

motivo de todas as sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia 

justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a que passou. Além do mais, 

ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro Obrigatório 

DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá 

despender; que em um caso de invalidez permanente, nunca sessarão. 

 

 O cálculo realizado pela seguradora o do inciso II do § 1° do já citado art. 3° 

da Lei 6194/74, onde ocorre a diminuição da proporção da tabela. No entanto, tal 

diminuição só é procedente em casos de incapacidade permanente parcial, que 

como já demonstrado, não foi o que restou comprovado nos laudos técnicos, não 

tendo o condão, portanto da ré diminuir de per si, o valor devido. Sendo assim, tem 

sim direito, o autor à aplicação, em seu caso, do I, §1°, do art. 3° da lei do seguro 
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obrigatório (6194/74), ou seja, o Promovente faz jus a ser enquadrado diretamente 

na tabela. O valor que o autor recebeu, de pouco mais de mil reais, não é suficiente 

para ampará-lo. 

 

 Diante de tudo o que sofreu o autor e que vem sofrendo, pois este ainda sofre 

de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a gradação na forma como 

estabelece o I, §1º, art. 3° da Lei 6194, é o mais justo ao seu caso. 

 

 Certo é que uma indenização nunca trará de volta a vida que o Autor tinha ou 

enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse momento 

se faz tão necessária, que é para isso que serve o seguro: amenizar a perda, no 

caso do autor. 

 

A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionado a simples 

prova acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da Lei n°6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

 Portanto, o Promovente faz jus a ter seu seguro tabelado na forma 

prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado 

acima, ou seja, faz jus a receber o importe de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e 

setenta e cinco reais), haja vista perda da mobilidade de um segmento da 

coluna vertebral, e indicação do laudo médico oficial, devendo ser abatido o 

valor já recebido, acrescentado de correção monetária e juros de mora a 

contar da citação. 

 

Dos Pedidos. 

 

 Ante o expedido, requer que Vossa Excelência se digne em:  

 

a) Conceder os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita a parte 

Promovente, uma vez que a mesma não possui condições de arcar com as custas 

processuais e demais ônus dessa lide sem comprometer o sustento próprio e de sua 

família; 
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b) Citar a SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, no endereço retromencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 

Promovente, sob pena de revelia e confissão; 

 

c) Julgar PROCEDENTE o pedido, para: 

 

c.1) condenar a parte Ré ao pagamento da complementação da 

indenização do seguro DPVAT, no valor de R$ 1.687,50 (um mil, 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), do qual já fora 

abatido o importe outrora percebido pelo Promovente, nos termos da 

argumentação supra, monetariamente corrigidas desde o respectivo 

vencimento e acrescidas de juros legais moratórios, incidentes até a data do 

efetivo cumprimento; 

 

d) Condenar a Promovida no pagamento das Custas Processuais e Honorários 

Advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação; 

 

e) Requer a designação de audiência de tentativa de conciliação, ou mediação, 

bem como afirma desde já que não possui outras provas a produzir em audiência, o 

que faz com fulcro no Art. 319, inciso VII1 c/c Art. 334, § 4º2 ambos do Novo CPC. 

Meios de Prova. 

 

 Para a proficiente instrução do feito, roga que seja assegurada ao 

Promovente a produção de todas as provas em direito admitidas, em especial 

juntada posterior de documentos, prova pericial na especialidade de ORTOPEDIA 

colheita do depoimento pessoal das partes e oitiva testemunhal. 

 

                                                           
1
 Art. 319. A petição inicial indicará: (...) 

VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação. 

 
2
 Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência 

liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 

§ 4
o
 A audiência não será realizada: 

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; 
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  Atribui-se à causa o valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), para efeitos fiscais. 

 

  Nesses termos, 

  Pede deferimento. 

 

Jericó/PB, 31 de janeiro de 2019. 

 

CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES 

OAB/PB 17.016 
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QUESITOS PARA A PERÍCIA MÉDICA 

 

1) O Autor é portador de alguma sequela decorrente do acidente 

automobilístico? Qual? 

 

2) Qual o grau de perda funcional do Autor? Possui força e coordenação motora 

para manejar os instrumentos próprios do ofício? 

 

3) O Autor é capaz de realizar atividades que necessite de força física? 

 

4) A patologia que acomete o Autor é de cunho temporário ou permanente? 

 

5) Há possibilidade de reversibilidade da patologia? 
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(Via da parte)

Comarca:
Catole do Rocha

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
014.0.19.00276/01

Data de emissão:
07/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  162,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  162,98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Catole do Rocha

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
014.0.19.00276/01

Data de emissão:
07/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  162,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  162,98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Catole do Rocha

Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
014.0.19.00276/01

Data de emissão:
07/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  162,98

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  162,98

866000000012   629809283183   520190331014   401900276015

866000000012   629809283183   520190331014   401900276015

PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número da guia: 014.2019.600276 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 99,08
R$ 49,54
R$ 13,01
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 014.2019.600276 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 99,08
R$ 49,54
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 014.2019.600276 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 99,08
R$ 49,54
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000012   629809283183   520190331014   401900276015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 014.2019.600276 Data Vencimento: 31/03/2019 Data Emissão: 07/03/2019

Comarca: Catole do Rocha

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Promovente: FRANCISCO JACKSON DA SILVA MAIA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  1.687,50

Despesas Processuais: R$  13,01 Custas: R$  99,08 Taxa: R$  49,54

Total da Guia: R$  161,63

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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